
 

VEREADOR LUCAS CORDEIRO 
INDICAÇÃO Nº /2026 

 

Excelentíssimo Senhor Vagno Martins da Cruz 

Assunto: Solicita que a empresa responsável pela coleta de lixo no município, designe 
um veículo de menor porte para a realização da coleta de lixo no Sertão do Iriri. 

 
Indico à Mesa Diretora, ouvido o Plenário na forma regimental de acordo com o 

Artigo 163 desta Casa Legislativa, que se oficie à SECRETARIA MUNICIPAL DE 
OBRAS e a SECRETARIA EXECUTIVA DE GOVERNO, intervenham junto à empresa 
responsável pela coleta de resíduos sólidos no município, a fim de que seja designado 
veículo de menor porte para a realização da coleta de lixo no Sertão do Iriri. 

 
JUSTIFICATIVA 

 
A presente indicação tem por objetivo atender a uma demanda dos moradores do Sertão 
do Iriri, que vêm enfrentando dificuldades em razão da impossibilidade de acesso do 
caminhão de coleta de lixo às ruas da comunidade, em virtude das características 
estreitas e das condições das vias locais. 

Diante dessa limitação operacional, inúmeras famílias são obrigadas a transportar seus 
resíduos até a margem da rodovia BR-101 para que a coleta seja realizada, situação que 
expõe os moradores a riscos, especialmente em razão do tráfego intenso de veículos na 
via, além de ocasionar transtornos logísticos e constrangimentos à população local. 

A deposição de resíduos às margens da rodovia também contribui para a proliferação de 
animais, mau cheiro, risco de espalhamento do lixo e impactos ambientais, 
comprometendo as condições de saúde pública, a limpeza urbana e a qualidade de vida 
dos moradores. 

A disponibilização de veículo de menor porte, adequado às características das vias da 
comunidade, constitui medida simples e eficaz, já adotada em outras localidades com 
características semelhantes, e permitiria a regularização do serviço de coleta diretamente 
nas ruas do Sertão do Iriri, evitando o descarte improvisado às margens da rodovia. 

Dessa forma, a presente indicação visa garantir a adequada prestação do serviço público 
de coleta de resíduos sólidos, assegurando dignidade aos moradores, proteção à saúde 
pública e melhores condições ambientais para a comunidade. 

Câmara Municipal de Paraty, em  de março de 2026. 
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Isto posto, é que se pede e INDICA à SECRETARIA MUNICIPAL DE AMBIENTE, 
SECRETARIA DE OBRAS, e a SECRETARIA EXECUTIVA DE GOVERNO. 

LUCAS CORDEIRO  
VEREADOR 
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